
ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

 
 

 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

 

A justificativa de preço se dá em razão da compatibilidade dos valores 

estarem em conformidade com o praticado no mercado, em se tratando de 

serviço similar ao objeto pretendido, podendo a Administração realizar a 

contratação sem qualquer afronta à lei de regência das contratações públicas, 

atendendo ao Art. 74 inciso III, c – da Lei 14.133/2021. 

Destaca-se que a análise dos valores praticados foi extraída de contratos 

públicos firmados com outros munícipios, com objetos similares, possibilitando 

assim concluir que o valor ofertado de R$ 97.020,00 (noventa e sete mil e vinte 

reais) está compatível com o praticado no mercado, onde se justifica a escolha 

do INSTITUTO DE ESTUDOS, PESQUISA E PROJETOS – INSTITUTO FUCAP, CNPJ 

45.290.045/0001-86, para atender a demanda relatada no presente processo. 

 

 

 

Santo Amaro da Imperatriz, em 07 de março de 2025. 

 

 

 

Adair João Rachadel Arouca 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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